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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE

Deliberação CIB - 9, de 27-3-2014

Considerando, o Decreto - 1.232 de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular
e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito
Federal;
Considerando, a Portaria - 204/GM/MS de 29/01/1997 que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e serviços de saúde na forma de blocos de financiamento com o respectivo monitoramento e
controle;
Considerando, a Portaria - 1.378/GM/MS, de 09 de julho de 2013 que regulamenta as responsabilidades e define
diretrizes para execução e financiamento das ações de vigilância em saúde;
Considerando, a Portaria - 3.276 de 26 de dezembro de 2013 que regulamenta o incentivo financeiro de custeio às
ações de vigilância, prevenção e controle das DST/ Aids e Hepatites Virais, previsto no art. 18, inciso II, da Portaria -
1.378 de 09 de julho de 2013, com a definição de critérios gerais, regras de financiamento e monitoramento;
Considerando, o artigo 2º da Portaria - 3.276 acima referida, incluindo o apoio às Organizações da Sociedade Civil, a
manutenção de Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com HIV/ Aids e a aquisição de fórmula infantil para crianças
verticalmente expostas ao HIV, como ações de vigilância, prevenção e controle das DST/ Aids e Hepatites Virais a serem
mantidas pelos entes federados;
Considerando a necessidade de revisão dos valores de custeio para acomodações nas Casas de Apoio;

A Comissão Intergestores Bipartite, em reunião realizada em 20/03/2014 aprova a Proposta da Distribuição dos
Recursos Financeiros repassados pelo Ministério da Saúde, conforme valores consignados entre a Secretaria de Saúde
do Estado e as Secretarias Municipais de Saúde, conforme Anexo I, e a relação das Casas de Apoio, para Pessoas
Vivendo com HIV/ Aids, Municípios e Acomodações, Anexo II.
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